
   

 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
 

JUÍZO DE DIREITO DA  
2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE COLORADO- ESTADO 

DO PARANÁ 
 

CERTIDÃO 
 
Fátima Aparecida da Silva Vermolher, Técnica Judiciária da 2ª Vara 
Judicial da Comarca de Colorado, Estado do Paraná, na forma Lei,  
 
Certifica, atendendo a pedido formulado pelo Dr. Walmor Bindi, a 
seguinte situação processual em relação a CRISTIANO LUIZ GOLDONI, 
portador do RG nº 8259606-2, filho de Maria Lúcia de Souza Goldoni e 
Ademir Antônio Goldoni:  
 
Ação Penal n. 2012.156-7. Denunciado como incurso nas disposições 
dos artigos 35, caput e 33, caput, combinados com o artigo 40, incisos III e 
IV, todos da Lei n. 11.343/2006 e artigo 16, caput, da Lei n. 10.826/03, 
todos combinados com o artigo 29 do Código Penal. Denúncia recebida 
aos 19.06.2012. Oferecido aditamento à denúncia em 10.07.2012 para o 
fim de imputar ao réu o delito previsto no artigo 16 da Lei nº 10.826/03 c/c 
o artigo 29 do Código Penal, cujo aditamento foi recebido em 13.07.2022. 
Por sentença de 17.12.2012 foi o réu condenado, como incurso nas 
disposições do artigo 16, caput, da Lei nº 10.826/2003, à pena de 03 (três) 
anos de reclusão, em regime aberto, sendo a pena privativa de liberdade 
substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos, consistentes em 
prestação de serviços à comunidade, em razão de 01 (uma) hora de 
serviço por dia de condenação e prestação pecuniária, no montante de 01 
(um) salário mínimo. Trânsito em julgado da sentença em 21.01.2013. 
Para execução da pena imposta foram instaurados os autos de Execução 
de Pena nº 2014.165-0, os quais foram remetidos em 17.03.2014, à 
Comarca de Campo Mourão-PR. Nada mais. 
 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
 

Colorado, 15 de junho de 2021 
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